
Poder deliberativo das Câmaras: Com 
a aprovação da Resolução 03/2023, 
que confere autonomia deliberativa às 
Câmaras no escopo daquilo que lhes 
c o m p e t e ,  o s  r e f e r e n d a m e n t o s 
encaminhados à Congregação se 
limitam àqueles que esses órgãos 
realizaram para cumprimento de 
prazos e para os quais não têm 
autonomia de aprovação conferida 
pela Resolução 03/2023. 

DELIBERAÇÕES

Apoio à produção bibliográca: Está 
aberta a chamada da Câmara de 
Pesquisa para o Programa de Apoio à 
Produção Bibliográca/Publicação de 
Livros, que visa à seleção e à escolha de 
títulos de modo a incrementar a 
produção docente da FALE e a 
divulgar o resultado das pesquisas 
aqui produzidas, dando a conhecer à 
comunidade cientíca a excelência de 
nossa produção.

C o n c u r s o s  p a r a  p r o f e s s o r e s 
substitutos: Após concessão de todas 
as sete vagas para os afastamentos de 
pós-doutorado, todos os editais foram 
p u b l i c a d o s ,  d e  m o d o  q u e  o s 
candidatos selecionados poderão atuar 
no segundo semestre deste ano. Tendo 
em vista que cada professor substituto 
ministra quatro disciplinas, eles 
assumirão um total de 28 disciplinas.

REFERENDAMENTOS

Melhoria qualitativa da produção 
cientíca da FALE: A Câmara de 
Pesquisa, em parceria com a Diretoria 
da FALE, irá lançar nesta semana um 
edital de uxo contínuo que tem por 
objetivo incentivar e apoiar os docentes 
em efetivo exercício na Unidade a 
publicar suas pesquisas em periódicos 
cientícos internacionais. O auxílio 
nanceiro destinado a apoiar a 
publicação internacional reembolsará 
serviços de tradução ou de revisão de 
artigo cientíco em língua estrangeira.

 

COMUNICAÇÕES

Homologação de processos seletivos 
para professores substitutos: Na área 
Teoria da Literatura e Literatura 
Comparada foram aprovados os 
candidatos Pedro Henrique Trindade 
Kalil Auad (1º), Paulo Roberto Barreto 
Caetano (2º) e Lucas Bento Pugliesi 
(3º); na área de Linguística Aplicada 
(Ensino de Língua Portuguesa como 
língua materna), Thalita Nogueira 
Dias (1ª), Cecília Valle Souza (2ª) e 
Andreza Marcião dos Santos (3ª); na 
área de Linguística do Texto e do 
Discurso, Bárbara Amaral da Silva (1ª), 
Túlio Sousa Vieira (2º) e Henrique 
Campos Fre i tas  (3 º ) .  Todos  os 
processos já foram encaminhados para 
contratação.

Pedido de reconsideração de resultado 
de concurso: Foi indeferido, na 286ª 
reunião, o pedido de reconsideração 
contra a homologação do resultado 
nal do concurso para Professor 
Assistente A, Prática de Ensino de 
Libras, conrmando a classicação da 
candidata Eva dos Reis Araújo Barbosa 
em primeiro lugar e sua consequente 
indicação para preenchimento da vaga 
prevista no Edital 1753/2022.

Homologação de concurso:  Foi 
homologado, na 285ª reunião, o 
resultado nal do concurso na área de 
Linguística Aplicada: Inglês.  A 
candidata Juliana Reichert Assunção 
Tonelli cou classicada em primeiro 
lugar, sendo, portanto, indicada para 
preencher a vaga prevista no Edital 
106/2023.

Avaliação de desempenho dos TAEs: 
Dando continuação à elaboração das 
R e s o l u ç õ e s  i n t e r n a s     
( ) foi criada https://bit.ly/3XgaSMh
uma comissão de servidores TAEs para 
elaborar uma minuta de Resolução de 
a v a l i a ç ã o  d o  d e s e m p e n h o  d a 
categoria. Tendo em vista que já existe 
uma legislação no âmbito da UFMG, 
foi aprovada uma Resolução Interna 
sucinta aderindo à legislação já vigente 
ou a outra que venha a substituí-la.

A v a l i a ç ã o  d o  R E D O C :  A p ó s 
e l a b o r a ç ã o  d e  u m a  R e s o l u ç ã o 
especíca e do respectivo modelo de 
parecer, com o objetivo de otimizar o 
trabalho dos avaliadores, o tempo 
médio de análise e de avaliação 
reduziu-se consideravelmente (para 15 
minutos, no máximo). A Resolução 
representa, portanto, um avanço 
signicativo, já que era motivo de 
muitas queixas devido ao trabalho 
burocrático a ser investido pelos 
colegas envolvidos com a avaliação, 
que agora cou mais sistematizado e 
menos moroso.  Agradecemos à 
s e r v i d o r a  K é s i a  O l i v e i r a  p e l a 
colaboração valiosa na elaboração da 
Resolução e do template do parecer.

Revogação da Resolução CNE/CP 
02/2019: Foi aprovada a adesão da 
FALE ao Manifesto da Frente Revoga 
BNC-Formação, que visa à retomada da 
Resolução CNE/CP 02/2015 (BNC 

[Base Nacional Comum]-Formação 
Inicial) e a consequente revogação da 
Resolução CNE/CP 02/2019 em 
d e f e s a  d e  u m a  f o r m a ç ã o  d e 
professores socialmente referenciada, 
crítica e emancipatória (maiores 
i n f o r m a ç õ e s : 
https://bit.ly/3qP5Kmj).
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